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Exu1os. Snrs. Drs. Presidente e mais membros do Conselho Na-

cional do rabalho. 

t 

~ funccionario da Compa

nhia de Navega~ão Lloyd Brasileiro 6 vem expor e em seguida re-

querer a VV. Exas. o seguinte: 

O requerente ingressou na Companhia de Navega~ão Lloyd Bra-
~ 

sileiro em 12 de Abril de 18996 contando 6 dest arte 6 · o longo 

tirocínio de 35 annos de servi~o~ sem que exista qualquer nota 

ou falta em desabono de sua conducta funccional. 

Em 14 de Janeiro de 1931, ao ser designado, pela adminis

tra~ão, para o servi~o do Alntoxarifado Central~ viu-se surpre

endido com a reducção de seus vencimentos que de Rs. 900$000 

passaram a Rs. 650$000 (doc. junto). 

E semelhante reducção se fez, segundo declaração da pro

pria Companhia, por medida de ordem geral e econotnica (cit. 

doc. ) • 

O pretexto poderia, possivelmente, encontrar justificativa 

em qualquer outro caso; não, porem, no do Supplicante. 

Porque~ em realidade, o acto da reducção de vencimentos at-

tentou contra os seus legi timos direi tos 6 COJRO~ para COIIlpro

var, basta transcrever o que 6 em caso identico, decidiu esse 

Egregio Conselho, no processo n2 9.021 de 1932, em q~r foi 

~~))· 



# 

orrente o commandante da mesnta Companhia., Jose Soares Alesqui-

"Considerando que o Conselho Nacional do Tra-
"balho já resolveu no processo n2 2.473 de r. 

"1931., que a Empreza não pÔde diminuir os ven
"citnentos dos seus empregados que tenhaJn mais 
"de - ., porque., sendo vi ta
"licios., têm direito adquirido, porta to., ao~ 
"vencimentos que percebiam; (Diario Official 
"de 13 de Abril de 1933) • 

., 
Ora., o Supplican.te, como esta di to acima e mostra o incluso do-

ento., tem 35 annos de servi~o na Companhia., achando-se., assim., 

a protec~ão da Lei (Dec. 19.497 d~ 17 de Dezembro de 1930).,is-
# 

e., com as garantias de ef,fectividade no cargo e., em consequencia., 

irredutibilidade de vencimentos (cit. decisão). 

Nestas condiçÕes., recorre a esse Egregio Conselho para que seja 

larado inexistente o acto da Companhia de Navegação Lloyd Bra-

eiro., que reduziu., illegal e indevidamente., os seus vencimentos., 
... 

ando - lhe assegurada., outrosint., a sua percepçao integral., a con-

da data já indicada., isto é., 14 de Janeiro de 1931. 
# 

Assim decidindo., tera o Egregio Conselho Nacional do Trabalho 

ticado um acto de rigorosa 

J U S T I Ç A • 

f 
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... 
I F O R M ~ x O 

Alfredo de zevedo ~osta reclama contra a ompanil1a 

de Naveeação Lloyd Brasileiro ue. fez uma reducção nos 

selJs venci:nentos de 900,.p0 O paro. 650JO O -"por 
4 
rnedida de 

ordem "eral e econ0':11ca" - n:-o obstante contar o· suptJlican 

te 35 annos de serviço effectivo, com prova com o documen

to de fls. 3, 
o Conselho Nacional do Tr balho já firmou jurispru-

denc1a no sent do de que a " .preza não pode diminuir os 

vencimentos dos seus empregados 'le tenham ma s de dez an
nos de serviço, porque , sendo vital1c1os , têm direito ad-

quirido , portanto , aos vencimentos ue ercebL1.m". 

o reclamante , apoiado nesso. jurisprudencia, recor

re para o E. Conselho, afi1 de ue seja considerado inexls 

tente o acto da ~drninistração do Lloyd , ficando-lne ,ainda , 

assegurado o direito de erceber a differença res~ect va ,a 

paFtir da dat~ em ue se deu a ille~l reducção , isto é,l4 

de Janeiro de 1931. 

corno se vê , o dire to está do lado do reclam~nte 9 

Nestas condiçÕes , o E. Conselho fará, por certo 
com que o Lloyd reconsidere o seu acto,-confirmando,ascim, 

a decisão citada . 

De confor~ dade com a praxe, a comparu1ia recla~da 

devia ser ouvida sobre a presente reclamaç5:o . Porem, em 

face do docwnento de fls. 3, parece-me desnecessario essa 

d1l 1 t;enc1a. 

concluindo, penso que os 1Jresentes autos l)Odem su
b1.r á consideração da douta 1-rocuradoria Geral para o ne -

cessaria parecer _e, lo;o após, ao elevado julgamento do 

Conselno Nacional do 1'rabalho. 
RlJ de Janeiro , 

r 
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• 

SR. DIRECTOR D COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO Lt.DYD BRASmEIRO. 

Tendo em vis t a o requerido pela trocuradoria Geral 

des te conselho, nos autos do processo em que Alfredo de A-

zevedo costa reclama contra o acto dessa companhia 

fez urna reducção nos seus venci nentos de 900$:100 para 

que 

• • • • 

600 o, não obs tante contar o supplicante 35 annos de 

serviço effectivo, de ordern do Sr. Presidente, solicito 

vos digneis informar, com a possivel brevid~ de, o que a 

respeito se offerecer. - Para melhores esclarecimentos, 

junto vos remetto uma copia devidamente authenticada da pe-
... 

tiçao do reclamante. .. 
Apresento-vos attenciosas saudaçoQs 

Director da .JecJ.'' t aria 
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SJ. • TO D SEC IA O O G LHO L T o 

1es osta ao vosso o c o n° 2-1999 de 11 de Outubro 

p.f ndo cabe-nos nfonna.r ue,o funcfonario re do e Azevedo 

Costa e ser tra s er o em en ro de 1 ~1, por con n enc e de 

servi o ar o oxer edo Centra om ... nh t ve, por me-

dida de or em , Q economice seus nc menLo re uz dos de 

s . O era s . 5 o. 
um re-nos declarar a. esse onselho ue a. m dida tomada. 

~ão in iu e ena.s ao recla ente, mas, s m, á u s totalidade 

do no ono smo da Em reza. 

tenc osas aauda Ões 
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Requeiro se oficie ao Lloyd Bro.sileiro pedindo 

que informe si no áto de ser transferido o recorrente para o 

Almoxarifado Central e de se lhe diminuir os vencimentos de 

goo:.,ooo pq.ró. 650"\ooo , o recorrente protestou, si reclamou conl

tra sua deminuição ; si o recor ·ente recebeu os vencimentos co 

essa diminuição e si continua a recebe-los ap6s a sua recla

mação constante destes autos; si o recorrente vem assinando a 

folhas de pagamento sem protesto escrito . 

~· 5 de e bro de J' ~~o~ -----

e..~J7f2-/PJ> ' 

193:) 
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:~E~~Ó,-~~IONAL D~ TR~ALHO 
E-rt · de ....-: de 1~ I 

c PQNO de a u of'ioio n: 2716, dat do e 

26-12-33, m que V .s. no aolio1t informar obre o pro o o 

que o nr. Alfredo d Co t , f'uno1on rio ta C ia, 

r clama contra o áto d ata pr8s , que lhe diminuiu os venoim n

to de 900 000 par 65 00. 

r po t , com reterenoi o itens constantes de 

s u of'1o1o supra m ncion d • p rm1timo-no inf'or o guinte: 

a) o cl manta, no áto d r transferido para o no so 
lmox ifa~ Cent l, com o v ncim ntos reduzido , 

n·o apre entou protesto lgum; 

b) sim, recebeu o 
eoeb -lo ; 

o) sim, vem ssinando 
to e crito. 

no to o 
... 

r UQ80 1 oontinúa 

.folhas de p gamento se prot e-

prov itando o n eJo, pre t os a V. • e protes-

to d nossa el vada estim d1st1nt con ideraç·o, 

eoret ri do Conselho Nacion l do Trabalho . 



... 
INEOR_A.Ç!Q 

Alfredo de Azevedo costa, no requerimento de fls. 
2, reclamou a este Conselho contra o áto da Companhia de Na

vegação Lloyd Brasileiro ue diminuiu seus vencimentos de •.. 

900~ooo para 65o ~ooo. 

Na forma do requerido pela Procuradoria (fls. 10v), 
enviou~se a aludida Companhia o oficio, cuja a copia consta 

a fls. 11, solicitando informações sobre os seguintes itens: 

ª)- si o reclamante, no áto de ser transferido pa

ra o Almoxarifado Central da companhia e de se une diminuir 
os vencimentos, apresentou algum protesto; 

... 
~)- si recebeu venci entos com essa reduçao, e, 

bem assim, si continúa a recebe-los; 

c)- si vem assinando as folhas de pagamento sem 

escrito. 

Atendendo á solicitação do referido oficio, reite

rada pelo oficio de fls. 13, a Companhia de Navegação Lloyd 

Brasileiro informa quanto ao itemª) ue o reclamamte, no 
áto de ser transferido para o Almoxarifado Central com os ven-

~ I 

cimentos reduzidos, nao apresentou protesto algum; quanto ao 
item B) que recebeu os ven~imentos com redução e continua a 

recebe-los; e, finalmente, quanto ao item~) que vem assinan

do as folhas de pagamento sem protesto escrito. 

zo Oficial 

rn ' 1 '': ~Ao oo sn. DIRE01i 

1.-Tnt /;
17 v/ cu, . - j:JY . . 

kd, /.<) ~~'dÁ ~ - -.·-·--· 



STO-Ao Snr. 0r. Procuraàtw G6ral 
de ordem do Exmo. Snr. !Presidente. 

Em~.... .(};2~:0>..-....de 193 
( 

~ -·· ·--····-········ 
~ • J 0 Di ctor da Secretaria 

' \t.t ""' r,J , ~~ Wl\ ~H- Wl. 

• 

Tendo o Egregio Conselho Nacior~l do Trabalho, 

em sessão de 22 de 1~ço ultimo, ao julgar o processo no 
593, considerado que as empresas podem diminuir os vencimen
~os (dos emnregados com mais de 10 anos de serviço desde que 

essa diminuição tenha o carater de generalidade e atinja a 

quazi todos os empregados da empresa, por motivos especiais 

da má situação financeira e de absoluta economia, requeiro 

que se oficie a empresa para que iní'orme si essa d1m1nuição 

atingiu a todos os seus empregados ·ou si se limitou a pessoa 

do requerente. 



• 
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De rdem nr . Diret r desta ec io , junto ao pre-

sente processo um re uerimento d reclamante r t co-

1 do sob o no 2577/ 34 . 

imeira Secção , 15 de Mni 

O icial 



Exmo. Snr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

(Rep. - proo. n. 6789 de 1933). 

LHO 

AL REDO DE AZEVEDO cosr t no processo protocol- I 

lado sob na 6789 de 193• em que reclama contra a OMPANHIA DE NA

GAÇAO LLOYD B I~ IRO pela redução que, indevidamente, soffreu 

em seus vencimentos apesar de contar mais de 35 annos de serviço 

effeotivo, tendo a referida Companhia de Navegação em resposta ao 

officio desse Egregio Conselho e com o evidente intuito de enfra

quecer o direito do Supplicante, declarado que este não 

por ocoasião de receber os seus vencimentos com a reducção feita 

e, alem disso, continúa, sem qualquer proteato,a recebei-os, vem, 

embora reconheça a fragilidade dessa allegação da Companhia, pon

derar a V. Exa. que qualquer protesto, nesse sentido, por parte do 

Supplicante, seria inteiramente inoquo, uma vez que rotesto aão 

dá nem tir=a_d=i~r~e~i~to_d_e nin em. 

Aliás, o proprio actual Director da Companhia Supplicada -

como bacharel que é -, não deve ignorar que o prot esto é "thera

peutica só adoptada por certos ingenuos que procuram emprestar á 
t 

medida judicial a eff ciencia desses fantasmas de páo descamado, 

tambem chamados espantalhos, para afugentar passarinhos".(Gaz.dos 

Trib. - 17.2.934). 

É medida inoqua que, se não faz beneficio, mal não faz a nin 

guem (ibid.) • 

Assim, para que alguem faça valer seu direito, não precisa 

que haja protestado previamente. 

Demais disso, se o Supplicante fizesse, perante a Empreza 



u mesmo judicialmente, o seu protesto pela lesão que vinha de sof-

rer em seu patrimonio, arriscava-se, certamente, a ser demitido, 

ois, a Directoria - que era descricionaria -, assim como reduziu 

ndevidamente os seus vencimentos, poderia tel-o demitido. 

Em taes condições, é de esperar que este Egregio Conselho 

espreze, pela sua manifesta improcedencia, a allegação da Empreza 

upplicada, para determinar, de accordo com a sua jurisprudencia 

niforme, seja restabelecido o ordenado do Supplicante e paga a dif-

erença entre o que devia ter percebido e o que realmente percebeu, 

eede a data em que se deu a }:'educç~.o. 

P • d e f e r i m e n t o • 

Rio de 

O processo no 6.789/33 de que trata o presente 
dooument , foi enviado ao Gabinete do Se~or 
Diretor da Secretaria em 17 do oorrent mes. 
A consideração do Senhor Diretor desta Secção. 

Primeira Seoçã , 26 de Março 
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Exmo. Snr • .lresiclente do Conselho Nacio 

L'~EDO LUIZ})~ Z!V!DO Cu~TA em 22 de Ju-

nho de 1933 apresentou a esse Egregio Conselho Nacion 1 do 

Trabalho uma reclamação contra a CO!IlP1 Nl1l1 1>:. r I VEGA,;Ãu 

~ 

LLOYD B ~ IlJHRO, de que e funccionar io ha quasi 40 annos, 

pelo facto de ter soffrido uma reducção indevida e illegal 

em seus vencimentos . 

Essa reclamação, que tomou o ~-~.:.!.!!2_, não 
~ 

teve, entretanto, ate a presente data, - 3 annos decorrido 

qualquer solução porque desde 26 de Dezembro de 1933, epoc 

· em que foi expedido á Co~tpanhia reclamada o officio n~ 

2-2716 pedindo informações sobre o requerido, está este E .. 

gregio Conselho aguardando pacientemente a necessaria res -

posta . 
~ 

E, co~oto esse officio ja tenha sido reite-

rado pelos de ns . 1-643, de 10 de Maio de 1934 e 1- 1028,dc 

27 de Julho de 1934, que, igualmente, não lograram ser at

tendidos, é de se acceitar a presumpção de que a Sttppli ca .. 

da não queira responder a esse Egregio Conselho . 

Em ta e s c o n d i ç Õ e s , o S u p p 1 i c an te vem r e -

querer que a sua eclanação seja julgada independente das 
"'.' 

informações solicitadas, isto 
, , 
e, a revelia da SupJlicada , 

que deve , assiu, supportar os onus da sua conturnac i a . 



Nestes termos, 

1> . d e f e r i m e n t o • • 



INFORMAÇÃO 

Alfredo Luiz de Az vedo Costa,em vi ~ · de não ha

ver ainda a Cia. de Nave ação Lloyd Brasileiro, respondido ao 

officio de fls. 20, no qual foram solicitados esclarecimentos 

a respeito dos mo ti vos .que determinaram a reducção de venci-

entoe imposta ao reclamante, requer sejam estes autos submet 

tidos á consideração 

la Companhia. 

ste Egregio Conselho,á reTelia daquel-

Não obstante já fôsse o officio nQ 1-1.028, de 

27 de Julho de 1934, reiterando os termos do de fls. 17, pen

so que, antes de ser o presente processo julgado por este 

Instituto, se poderia fazer novo expediente ao Lloyd Brasilef 

ro, convidando-o a, dentro do prazo de lO dias, prestar as 

ecessarias infor~aç5es a respeito da reclamação de Alfredo 

Luiz de Azevedo Costa, sob pena de correr o refe rido processo 

á sua I'evelia. 

Melhor, porém, dirá a douta Procuradoria Geral, a 

cuja co sideração convem sejam submettidos os presentes au-

to • 

Ao Sr. Director desta Secção, para os devidos 

f.ins. 



J~J ç ~d,./.~~4 ·,~ ' 
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CONCLUSÃO 
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--------------- -- --~~-~~~-~}------------

Remetta-ss d, ... :L Ôamara 
Rio de J anero, !.::Zde.----L.r/..:? .1981, 





PROCESSO 6.789/33 

Attendendo a que, não está provado no corpo deste 

processo, salvo melhor juizo, que a reducção de venciment os 

attingiu a~~ do pessoal da reclamada, 

VOTO 

no sentido de se transformar este julgamento em diligencie a-

fim de que, no prazo de dez dias a reclamada apresente á Se-

cretaria deste Conselho uma copia discriminativa das folhas 

de pagamento referentes aos ordenados de s eus auxiliares, isto 

é, antes e depois da reducção feita por medida de ordem geral 

e economica, conforme declaração da reclamada á fls . 3. 

-o-o-o-o-o-o-

Evite-se qualquer diligencie expressa á fls . 23 por 

inocua e sem fundament~! O julgamento se faz pelos documentos 

e não pelas s imples informações . 



utr,;ctor a . ; vçao 
• 
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~{i o de Janeiro , 12 de . úio de 19~7 

• 

NR • DIH.I:!:CTOI 

.accusundo o recebimento de vosso officio no 

1 . 620/:J? - 6 . 789~33 , de 4 do corrente, temos u dizer que 

lamentamos não poder uttender ao pedido nelle í'orJüUlado , 

por isso ue os do cur entos cujus copiéis s- o solici tudas 

fortúil todos consUlllidos pelo incendio verific do no archi -

vo desta COHl..tllillhia em Julho de 1931 . 

ntretanto reaffirmamos que o corte em venci -
, 

m8ntos veri ··ic do em J neiro d quelle armo attingiu a 

quu.si totalidc. dos fu1ccionurios d ~mprezt, coruo aliás, 

ti vemos OP!JO tu.lidade de mob trar a.o di&rlO Ins pector Dr . 

que nos visitou de parte desse Conselho . 
I -

/ 
~uu uçoes 

?/ I 

VICE· ALMIRA.'fE · DIRIWTOa 

Recebido na 1.• Secção em_lJ-.:s._ ~\ 

iO Illmo . or . Director Geral d ecretLTia do 
cons elhho 1 aci 011ul do Trubulho 
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O. N. T. 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO .Ó 

MIIISTtRIG DO TRABALHO, 
IMDUIIRIA E COMMERCIO 

...... l.aL ........ Secqão 

Proc. 6.789/33 
ACCORDÃO 

Ag/CS 

19 ... 3. .... 7. ..... . 

Vistos e relatados os auto deste processo em 

Alfredo de Azevedo Costa reclama contra o "Lloyd Brasi lei ro-Patri 

nio Nacional":-

Considerando que a reclamação é contra r educ ção de venci 

toa, occorrida em Janeiro de 1931, quando o reclamante, 

va mais de 10 annos de s erviço, passou de 900~000 (novecentos mil 

ia) para 650$000 (seiscentose cincoenta mil reis) mensaes; 

Considerando que a reclamada, ouvida sobre o assumpto, es 

receu que a reducção se verificou por medida de ordem economica e 

tingiu a quasi totalidade do seu :funccionalismo; 

Considerando que, de conformidade com juri~rudencia dest 

Conselho, a r educção de vencimentos de empregado com mais de 10 a 

de serviço s6 se justifica desde que e sse acto tenha o caracter 

dem geral e seja determinado por motivo de má situação financeira 

de absoluta economia da Emp reza; 

Considerando que a reclam da, convidada a provar suas alle 

ções sobre o motivo determinant e da reducção, deixou-o de fazer, e 

sentando nara isso razão justa (fls. 28); 

Considerando, entretanto, que o Inspector de Previdellcia, 

Fernando de Andrade Ramos, como representante deste Conselho, teve 

portunidade de apurar a procedenci a das informações da referida 

za; 

Considerando, por outro lado, que o reclamante nenhuma pro 

em contrario offert' ceu ás declarações da Emnreza; 

~onsiderando, assim, que não está provado que o acto contr· 

qual se reclama attingiu sómente o reclamante; 

Resolvem os membros da Primeira Camara do Canse 



- 2 

M. T, I, C.- CONSELHO NAC IO NA L DO TRABALHO 

Proc. 6.789/33 

Nacional do Trabalho julgar improcedente a reclamação. 

Rio de Janeiro, 16 de Agosto de 1937 

Presidente 

Relator 

Fui presente : Procurador Geral. 

Publicaoo no 11 Diario Official" 
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~sBF 

)r . ir·P.ctor <1o loy<l B 

- n <lo o rio n! 2 

,to <le Janeiro 

18 J"neiro 

• 

a. r monlo Nact nal 

nomltto-vos, ara os Cl .vi~"oa in~, ron1~. 

" ·~uth ,nt 1ca<1~ c ccon1 o r ot'er1ào pel a r:l.rr.eir· Camar. 

~o r.onselho Nacional <lo balho, em sessão de 16 Oe A

gosto do nno p. s ndo , nos antos do -proc sso em que 

lfredo de /J. Z ,v do Costa reclam: contra esse ;ompr ,.. • 

,., 
Att nctocas c! u a .OAS 

D:lr ;Ctor Oer 1 à eoretart 

8 
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1 )1 ro Oj Llo.d o- tr1· nlo ·cio 1, r ol-
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Exnto. Snr. ~elator do processo n. 6789/33 do Cons 

nal do Trabalho. 

AL~g~Q2_~E~~~VEQQ~-~!~~ no processo n~ 

6789;33 em que reclama contra o !:!:2.Y~~~!!_Eig2 o pagamen-

to da di~feren5a de vencimentos a que tem direito em virtude 

da reducção illegal e arbitraria que ·soffreu em 1931, tendo a 

Hmpreza supplicada se lurtado a pres ar as informações solici-

tadas por esse cgregio Conselho sob a allegação de que o in-

cendio verificado e1n seu archivo destruíra as tolhas de paga-

mento requisitadas, e porque o Snr. ur. Procurador Geral, em 

~ 

seu parecer, deixasse a cargo do requerente o onus dessa pro-

va, pediu este ao Lloyd Brasileir.o que lhe fosse passado por 

certidão o inteiro teôr do "EXPEDIENTE'' n~ D .. 246!14, de 28 ---- --------------- ---------
~!-t!!!~!!~~-~=-!~34L-~~-~!~!=!~~!~-~~-~~~ch!!!_~~-u=e~~!~~!~~ 

~~ ,~_t~~~~i!~~:~obr~-~!~~!be!!~~~!~-~~~~~!~~~~~ 
~ A D1rector1a actual da bnpreza suppl1cada, entretanto, 

' 
~~ prevendo que a çertidão pedida serviria de prova contra ella, 

-~ ind!! !~!~ o requerido pelo 5upplicante, ierindo, embora, com 

esse gesto, o dispositivo expresso do art. 113 n. 35 da Consti 

tui5ão .tõederal. 

Ora, o "EXPEOIENTE' ' em questão é do teôr seguinte: 

" D-246/34. 
" ~io de Janeiro, 28 de Fevereiro de 1934. 

1 Sr.Chefe do Uepartamento Pinanceiro. 
"~estabelecimento de vencimentos" -------------------------



11 CoJnmunico-vos, para os devidos tins, que 
" esta uirectoria considerando que grande 
11 parte dos funccionarios desta Companhia, 
" que tiveraJn seus vencimentos reduzidos em 
" Janeiro de 1931, já os têm restabelecidos, 
" resolveu restabelecer a partir de 1~ de 
" Março proximo, os vencimentos do restante 
" dos funccionarios, de mais de 10 annos de 
" serviço, que soffreram reducção na supra 
" citada data, conforme relação abaixo: 

tSegue-se a relação, onde consta o nome 
do requerente). 

E~bem de ver que a certidão de tal documento suppriria per-

feitamente a falta das folhas de pagamento, suppostamente des--

truidas pelo incendio. uahi o interesse da Empreza em não for-

necel-a. 

Na impossibilidade ent que se encontra o Supplicante, como 

funccionario da Qnpreza, de compellil-a a passar a certidão 
~ 

pedida, so lhe resta !:.~~~!.~!. a V.Exa. se. sirva de officiar 

á mesma requisitando wna cÓpia authentica do citado 11 EX!->EUIEN .. 

TE" n~ 0 .. 246/34, bem como da relação de funccionarios delle 
# 

constante, o que trata ao Conselho elementos sufficientes para 

o seu pronunciamento. 

Nestes termos 

P • d e f e r i m e n t o • 
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CN/S BF 10 ço 

• 

sr. Al r do <1 zevedo Cost 

1 t1a A ssomhl 28 , 1~ and r - s 1 s e 9 

De ordem do Sr. Presid nte e d co !ormidade 
,., 

com romo ao d rocur or1 G 1 deste onselho,nos 

utos do processo em ue recL mais contra o Llo d Br si-
t 

~ le1ro - Pa P1.mo io N ciono.l, levo a.o vos ·o conh cimento, 

os d .... vi o.· rtns, ou c a vossa 
.. 

tt~~c d t a de 17 

de setembro do ano pass do, eraeu oportun1 e, em ra-
c e 

o 

p. 

~o con lho Nac1onal 

u Jl1ca<l no Di e 7 de Janeiro 

jul~ou 1mnrocedente a vos r cl 
• 

... 
çao. 

... 
tenc1osas saudaçoes 

(J . • 

Diretor d 
.... 

Secçao, no 1m 

Diretor Geral 

stllho) 

dimento d· 



. . 
• 

JUNTADA 

Nesta dRta , junto aos presentes autos os embArgos opostos 

por Alfredo de Azevedo Costa á resoluçõo dA ~p,regia Primei 

mnra do Conselho NAcional do TrAbAlho , 

32/33 . 



~ r 

b r I ' 
Exmo. Snr. Dr. Presidente do Conselho Nacional d Trafatho,, 

• 
·1A.. 

• 
• 

ALFREDO DE AZEVEDO COSTA, no processo ng 

6.789/33 em que reclam~ contra a Empreza de Navegação 

LLOY.D BRASILEIRO, t ndo relevant s embargos a oppor ao 

vener ndo accordão d ~gregia la. Camara que n gou pro

vimento á.quella sufl reclamação, vem, na forma, do § 4g 

do art. 4 do Dec. 24.784, de 14 de Julho de 1934, offe-

reoel-os com a presente, requerendo a V.Exa. sejam os 

mesmos processados e julgados na forma da i. 

Nestes termos, 

P. d e f e r i m e n t o • 

Hio de Janeiro, 5 de Março de 1938. 

, A~ h., rJ·-m---(rJ~s--
c. 



E • 

Por embargos ao Venerando accordão 
de fls. da la. Camara do Conse
lho Nacional do Trabalho, 

D i z 

ALFJ:UDO DE AZEVEDO COSTA, como em
bargante, 

C o n t r a 

a Empreza de Navegação LLOYD BRA
SILEIRO , por esta e melhor forma 
de direito, o seguinte: 

s • N • 

1a - P. que, a Egregia 1~ Camara desse Conselho, jul
gando improcedente a reclamação feita pelo em
bargante contra e Empreza de Navegação Lloyd 
Brasileiro , pelos motivos constantes do accor
dão proferido no processo na 6.789/33, alem de 
ter oomettido injustiça notoria, decidiu con
tra direito e desrespeitou a jurisprudencia 
uniforme deste mesmo Conselho; 

Assim, 

20 - P. que o embargante, funccionario daquella Empre
za desde 10 de Abril de 1899, teve, em 1931, 
ao ser transferido para o Almoxarifado Central, 
seus vencimentos reduzidos de Rs.900$000 para 
Rs. 650$000; 

E, 

30 - P. que reclamando ao Conselho contra o aoto arbi
traria e illegal da Empreza, esta, só depois 
dosreiterados pedidos de infor.mações de que o 
processo dá noticia, allegou, em sua defesa, 
que a reduoção soffrida pelo reclamante não o 
attingira exolusivamente, .mas, ao contrario, 
fora medida de ordem geral, attingindo a qua
si totalidade do funccionalismo; 

Entretanto, 

40 - P. que tal informação não representa a expressão 
da verdade; 

Tanto assim, 

5Q - P. que solicitando o Conselho a remessa das fo
lhas de pagamento para comprovação do allega
do na informação, a Empreza reclamada se excu
sou de satis!azel-o, pretextando que taes fo
lhas haviam sido destruídas por um inoendio 
occorrido em seu archivo (offQ de fls. ); 



Mas, 

60 - P • que, para obedecer ao requerido pelo Dr. Pro
curador Geral, o Inspector de Previdencia,Fer
nando de Andrade Ramos, dirigiu-se á Empreza 
·reclamada afim de colher as info~ações soli

citadas pelo Coneelho,tendo sido lá informado 
v.&RBALME~TE que a diminuição de vencimentos le
vada a effeito como medida de economia, NÃO 
FORA DE CARACTER GERAL , tendo, entretanto,
attingido cerca de 2/3 doe funccionarios, in
clusive o reclamante (f ls.23) ; 

Evidentemente, 

70 - P .que essas informações, pres t adas pela adminis
tração a o r eferido Sr. Inspector de Previden
ci a , (fls.23, cit.) desmentem inteiramente as 
que foram ministradas a o Conselho pelo officio 
de fl s . ; 

Por tal motivo, 

ao - P • que o reclamante procurou obter da Empreza re
c ~mada que lhe fornecesse, por certidão, o 
inteiro teor do "EXPEDJ:ENTE no D - 24.§1_34 de 
28 de Fevereiro de 1934 d Directoria ao Che
fe do Departainen(o~ J!ipanceiro sobre "reet!:
belecimento de vencimentos - documento que 
seria de interesse vital pe r a e causa -, tendo 
tido a de§~rndavel sur r~z . de vel-a neEad~ , 
sem qualquer motivo que o jus tificass ; 

Ainda, 

go - P. que esse documento viria modificar por comple 
to a situação do present e processo, levando o 
Conselho a reformar sua dec ieNo, por i sso que, 
supprindo ae f o h s de pa.gamen to sonegadas, 
elle demonstrari a ue a reducçã o de vencimen tos 
lon e de t er s ido uma meciida de ordem_.,ge r a , 
&_tin iu a ene s, a p,.9uco m _i s õe UID§l dezena 
de funcc onarios (veja-se a peti ção de f ls .36); 

Em t aee condições, 

10a- P. que, embora os emb rgos, quando contenham ma
teri a de fa.cto, devam ser a.compa.nhados de do
cumento novo, está o embargante, na especie, 
impossibilitado de offerecel-o, porque, depen
dendo da Empreza r eclamada esse elemento de 
prova, ella lh'o negou, cerceando, dest'arte, 
a sua defesa; 

Nestes termos, 

110 - P. que os presentes embargos devem ser recebidos 
para. que o Egregio Conselho PlAno requiai te 
da embargada a certidão neg da a.o embargante, 
ou sej a , o inteiro teor do citado "Expediente 



na 246/34, de 28 de Fevereiro del934, d Directoria ao 
Sr. Chefe do Departamento Fin .nceiro , sobre "r stabe .. 
lecimento de vencimentos", bem como a relfl çfi.o doe funo
oion .rios de 1 conet nte, e, m seguida, discutidos 

julge.dos provados, com condemnaçã.o da embe.rg da a 
reeti tuir a differença de vencimentos rec am de. n ini
cial. 

Assim decidindo, terá o Egr gio Conselho Pleno 
pratic do um a cto de inteira 

" 

J" u s t i ç a • 

Rio de Janeiro, 5 de Março de 1938. 
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• 8 b'll 8 

..... nr. D1l"~tor do Lloyd Brasileiro - Patr1mon1o Nacional 

servulo Dourado n~ 2 

L o ao vosso conhecimento ue r# f cul-

t do es"' D1rf!tor1 vt. t dos autos o processo em 

rue lfredo d zev do Costa reclama centre s a Pr! 
z , nesta Secret r , p 10 razo ~e 10 dl's, af1 de ser 

- oterec~d contest~ ão aos embargos opostos pelo referido 

, 

m r1tlmo á decls~o a m ira Ca a do ,onselho ac onal 

do Trabalho prof rido nos m ncion dos utos. 

,., 
Diretor de Secç o, no tm 1mento do 

Diretor Geral 



MI NISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚS TRIA e: COMÉRC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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iio CQils t ando ci a s --l1s..tas~d.o._Cnrraio--1hrne c1 as. pel a I?ortariu

-- esta Secret&r~glstro C.Q..Lr..esn..o.mle.nta_ UO ollcLc.i ro_L-509/'"' 

_1_1s_4.G_crnbo~1vesse Jildo_o_c1 te dQ__Qfi_cl<L.r:e_çeb.1_Clo p_cl_Q _ _snr __ 

_J)__Orte1ro_ e_m _dato. .d.e 8 _de Abril _de 9~ P.él.SSO o present e ___ _ 

__ pr.oce.sso...:_ao • ,:J rec..to.r_rt.e..sta ""ecção pronpondo r.a1ter.ud.o_ ---; 

_ S(jn o _exp1d1eDtf_a~1ITiu _ ref~r1do . _ _ __ . 
-------------=-=! 1-o de :funeiro 5 de Julho de I978 . 

----~/f/~ ~~'"?..P'~ 

----fio cw 
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CN/ • 

1-1 .334/38-6.789/33. 18 de Agosto de 1.958. 

. 1 

Sr. Diretor do Lloyd Brasileiro 

Patrlmonio aclonal. 

RUS. do Rosarto, 2. 

Rio de Janeiro. 

• 
o JJ 

dO ·or e1o desta 

de A r11 o corren 

o nn zo. e 10 di as, vista dos autos do pro-

cesso em ~ue Alfredo de l. ~t:vedo Costa reclw contra 

essa : orêsa, atlm àe ser oferecida conte staç~o aos 
,.. 

embargos opostos pelo referido mar1t1mo decisao da 

la. c mara do Conselho Nacional do Trabal o proferido 

nos enc1onac1os autos. 

#W 

Atenciosas sauoaçoes 

) 

D1r tor d · ecretari , Interino. 



1':' 

I 

JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, 

embargps o!erec1da pelo Lloyd Brasileiro - Patr1mo 
1 

Ot. Adm. Classe "K" 

, 

' 

. . 



LLOYD BRl.~.SIL~IRO 

(Putrimonio Nucionol) 

... 
CONTES~ÇAO DE EMBJRGOS 

Proc.no 6.?89/33 

Embargante - Alfredo de zevedo costa 

• 

~ de pasmar a maneiro. o.gressi vu com que o Emburgm te se 

ref re u decisÜo da colendu la. camnru que julgou improceden-

-te suu reclumuçuo. 

Era de esperar umu certa compostura de um homem encuneci

do, velho servidor de umu emprêsn com tradiçÕes. Entretanto 
, 

o que se viu,e nindu se vêJe o ora Emburgonte pretender indu-

zir em erro o conselho Nqcional do Truaalho. Velho empregado 

tem sido testemunha das crises todas que têm assoberbado o. em

prêsn. como todos os demms empregados de seu tempo o Embar

gante já passou por vezes pelus agruras de vêr se esco rem 

tres, cinco e até seis me zes sern receber vencimentos. Velho 

empregudo deve ter conhecimento das crises tremendas por que 

tem pussudo u Emprêsu que, a despeito de tudo não lhe tem f l

tudo com o pão. Velho empregado sabe muito bem o Embargante a 

situnçÜo precuriu em que veio o Governo estabelecido pela Re• 

volução de 1930 encontrur o Lloyd Brasileiro, que o levou a 

J 

ir buscur um profissional de elev da competencin pura dirigi-lo. 

O córte nos vencimentos que o administração levou a efei

to só n~o utingiu nos que tinhum vencimentos infimos. Aos muis 

gr duudos, que eram os chefes de serviço foi imposto so.crifi• 

cio maior, e assim sucessivumente, de maneira q1 e a reduçÕ.o 

atingiu a muis de 2/3 do funcionalismo. Foi umu medida de sal

vação contra quul só um insano poderia se rebelar. { 1 

Assim, esperu o Embargado que sejam despresados os embar

gos e mantido o uccordÕ.o de fls. 

J U S T I Ç .A 

a._.. .-4. ~ c.. ;,.., ' .R ,e4. ~2t;;.._,_ .6, //-f J' 

~-~~/ 
... 
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Proc. 6.789/33 - Alfredo de Azevedo Costa reclama contra a Cia. 
/DE. de Navegação Lloyd Brasileiro. 

PARECER 

O marítimo Alfredo de Azevedo Costa, com mais de 10 ânos 
de serviço no Lloyd Brasileiro, estando com os vencimentos de 700$000 
por mez foi, em 14 de Janeiro de 1931, diminuído para 650$000. 

Reclamou desde 22 de Junho de 1933, fls. 2, demonstrando 
assim que tendo feito jÚs a estabilidade funcional, só por motivo 
justo podia sofrer o corte n~vencimentos, motivo que não existia. 

O Lloyd Brasileiro, no entanto, á fls. 28 declarou: 

"Entretanto reaffirmamos que o corte em vencimen
tos verificado em Janeiro daquelle anno attingiu 
á quasi totalidade dos funccionarios da Empreza, 
como aliás, tivemos opportunidade de mostrar ao 
digno Inspector Dr. Fernando Ramos que nos visi
tou de parte desse Conselho." 

A E. Camara firmando-se nessa declaração do Lloyd jul
gou improcedente a reclamação pelo &cordão de fls. 32. 

Esse acordão foi publicado em 7 de Janeiro deste âno e 
em 5 de Março o interessado apresentou o recurso de embargos á fls. 
41. 

O recurso é de procedencia indiscutivel e quem o demons
tra é o digno advogado do Lloyd Brasileiro, Sr. Dr. Carlos Garcia á 
fls. 49, onde declara e•pressamente: 

"0 corte nos vencimentos que a administração legou 
a efeito só não atingiu aos que tinham vencimentos 
infimos. Aos mais graduados, que eram os chefes 

de serviço foi imposto sacrificio maior, e assim 
sucessivamente, de maneira que a redução atingiu a 
mais de 2/3 do funcionalismo. Foi uma medida de 
salvação contra qual só um insano poderia se rebe
lar." 

Esta segunda declaração deetróe completamente o oficio 
de fls. 28 acima transcrito e prova: 

a) - que o corte nos vencimentos só não atingiu 
aos que t!nham vencimentos inferiores; 

b) que aos mais graduados, os chefes de serviço 
foi imposto o sacrifício; 

c) - que a redução atingiu a 2/3 dos empregados. 

Ora, não é preciso ser vidente, para se ver que numa 
empreza como o Lloyd Brasileiro o numero de empregados de pequenos 
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vencimentos é muito e muito superior aos de grandes vencimentos, 
fáto, aliás, verificado em qualquer industria, comércio e em todas 
as emprezas de serviço publico. 

Tendo pois, o 1dvogado Dr. Carlos Garcia, com a sua 
autoridade de advogado do Lloyd Brasileiro tido a lealdade de do
l ocar o caso no seu estrito terreno de fáto e de verdade, vê•ae que . 
a diminuição de vencimentos no Lloyd foi parcelado, minimo ê só atin
giu os grandes empregados. 

Logo é o Dr. Carlos Garcia quem demonstra a inteira 
procedencia do recurso de embargos contra o Lloyd Brasileiro. 

Opino, pois, pela procedenoia do recurso para ser aten
dia a pretenção do embargante. 

Rio de Janeiro, 28 de Dezembro 

/.JJJ 
VV! . X'!/-

----
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VISTOS E RELATADOS os autos dos embargos opostos por 
.. N A 

Alfredo de Azevedo Costa a decisao da la . Camara deste Conselho jul-

gando improcedente a reclamação que formulou contr~ o Lloyd BrasileiJ 

ro (Patrimonio Nacional) , por ter sido reduzido em saus vencimentos : 
, 

CONSIDERANDO , preliminarmente , que embora desacompa-

nhados de novo documento e não articulem matari a de direito ~ de se 

conhecer do recurso de embar gos por se tratar de mataria relevante 
.. 

e dado a situaçao singular em que ficou o embargante , perante a em-

prêsa , em face de uma redução de vencimentos afinal tornada sem e-

feito para a maioria dos atingidos; 

CONSID.h:RANDO , "de meritis ", que o embargante reclamou 

em tempo util , desde 22 de junho de ·1933 1 demonstrando que , tendo 
, .. , 

feito jus a estabilidade funcional , so por motivo justo poderia so-

frer o corte nos vencimentos , motivo que não existia ; 
, .... 

CONSID~RANDO que a propria empresa confirma que a re-

dução de vencimentos verificada em 1931 não foi geral , pois os mais 

graduados e os de infimos vencimentos não foram pela mesma atingidos 
.. 

CONSID~RANDO que pouco depois dessa reduçao foram, de 

um modo geral , reestabelecidos os vencimentos anteriores dos funci o

nari os da emprêsa , menos ainda , portanto, se justificando a exclusão 

do embargante dos efeitos dessa medida reparadora; 

CONSIDERANDO que a simpl es alegação não comprovada de 

motivo de economia não justifica a medida imposta .ao embargante com 

a redução dos seus vencimentos quando se acha amparado pela estabi

lidade funcional , nos termos expressos da lei ; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho , preliminar

mente , conhecer dos embargos e , 11de meritis ", recebe- los para mandar 
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reestabelecer os vencimentos anteriores de Rs. 900~000 mensais do 

embargante, a partir da data em que lhe foi imposta a redução ile

gal . 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1939• 

.Relator 

Fui presente- Geral 

Publicado no iario Oficial" em . ~/ 
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Exmo. ~nr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

. ' ·~. 

.. 
• .. 

• 

• 
~y_:g~~2_DE_~~v'E~~-f~~TA, no processo 

n. 6.789/33 de reclamação contra a CO~UPANHIA DE NAVEC~ÇÃO 

LLOYD HW SILciRO, bo je uLLOYD HRASILEIRO (PATRU\ONIU NACIO-

NAL)# tendo passado em julgado o Venerando accordão desse 

Egregio Conselho que, conhecendo dos ·embargos oppostos pe

lo Supplicante á decisão da la. Camara de 16 de Agosto de 

1937, julgou-os subsistentes para restabelecer os seus ven-

cimentos na forma reclamatla, vem requerer a V.Exa. a expe-

- diçio da respectiva carta de sentença, visto como, apesar 

dos officios expedidos, a Directoria do Lloyd at~ hoje não 

deu cumprimento ~quella d~cisão. 

Nestes termos, 

P.defer imento. 

Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 1939. 
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• 

Extraída do processo e que AL... :00 VEOO 

oosxa recl ma contr a Cbm~anhia de 
.. 

e"Ye çao 

Lloyd Brasileiro-hoje Lloyd asileiro- atri &-
nio acional-,passada a requer~ento do aludido 

r!timo,na oonroroidade do disposto nos par4-

ros tres e quatro do artigo quinto,co bina

dos com o artigo trinta e sete do Reg lamento 

aprovado pelo decreto nú ero vinte e quatro mil 

setecentos e oitenta e quatro de quatorze de 

Julho de mil novecentos e trinta e quatro,con

tra b Lloyd Brasileiro-F tr1m6nio Nacional, na 

t'orma a baixo: 

OOdOutor Francisco Baro~za de Rezen e,Pr. sidente do Con-

selho Nacional do !rab lho, A z s A B E R que deu entrada e 

foi devidamente processada na Secretari dAste Conselho cujo 

Diretor é o tuncio~r1o abaixo subscrito,u a petição t'ormulada 

por Alfredo de Azevedo Costa reola ndo contra o Lloyd Bras1le1 

ro- Patrim8n1o Nacional-pelo fato de ter sido reduzido nos seus 

vencimentos de novecentos mil réis,para seiscentos e cincoenta 

mil réts,não obstante contar mais de dez anos de exerc1c1o, a 

qual,tendo constituido o processo número seis mil setecentos e 

oitenta 
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do neoess~rio nd ento, oi t"1nal julg da elo Con lho c1o

n 1 do Tra lho,oomo . tudo se verifica das~ ç s di nte trana-

o ri • • ois)- 1 tias s Senhores Peti~ão 

Doutores Pr sid nt e 1s inicia]; 
Oo se1ho cio a1 do Tra--------

Fls 2 
b 1 o. rio nhi de 

v ga~ão L1ooyd B s11e1ro,v expor e seguid requer r a Vo! 

s xoelenoi s o s g 11nte: o r uerent 1ng s ou D Oo p nhia 

d av gação L1oyd pri eiro de br11 de il oito-

o ntos e D''ienta e ove ,contando, st t ,o lo go t1roc1n1o d 

trinta e cinco anos de serviço,se que xis qu lq r no ou 

falta des bono de su conduot funooion 1. quato e 
• 

n iro de 11 nov centos trin um, o er de ign do, 1 d-

1n1straç'""o,para e 1 o do 1 ox ri~ o G , iu-s urpre-

reduo ·o de eu v nci.entos · e d nov c tos 11 

s 1soentos e c1ncoen 11 r ia oou nto junto) 

- -s e1hante reduoçao te~,segundo deol r çao propri Oo -

p hia,por medida or, eral c no ica(clta o doe nto)-

o pretexto ente,e o ntrar just1t"i~ ti e qu 1 -
quer outro caso; '""o,por , o o pplio nte. Po ue,e re 11 

,o cto d r OOQ o e ve ct entoa tt ntou cont os seus 1! 

1t dir itos,oo o,para c pro r, t tr nscr ver o que, 

ao 1d ntioo,d oi iu 

nove mil e v te e 

fOi r oorr nte o co 

qui ta .. Contiderand 

greg1o Oons 1ho,no preces o n ro 

11 nov cento e trinta doia, que 

hia,Jo soar s s-

el o cion 1 do Trabalho j r -

olveu no rocesso n ro c oi 11 quatxoc ntoa tent e tr a 

11 nov o tos tr1 ta u , ue I>re&Z não p<Sd diminuir 

os s us dos q tet h ia de •Z os 

SERVIÇO,po u ,s. do Vitalicios,t di ito ad uirido, o ·t n-

to, os vtnc1 n os u rceb ; ( rio Offici 1 d treze de A-

bi1 de 11 novecentos e tr t e tres)-ora,o ~uppl1c nte, co o 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

es~ dito acima e mostra o incluso documento,tem trinta e cin

co annos d serviço na Gompanhia,aohando-se,ass1m,sob a prote

ocão da Lei( Decroto dezenove mi] quatrocentos e noventa e se

te de dezesete de Dezembro de mil novecentos e t inta).isto é, 

com as garantias da effeotiv1dade no cargo e,em consequencia,de 

irreductibilidade de vencimentos (o~tnda decisão). Nestas con

d1çÕes,recorre a esse Egregio Oonsel o para que seja declarado 

inexistente o acto da Companhia de Nav gação LloJ,d Brasileiro 

que reduziu,lllegal e indevldar.Jente,os e us venc entos,fican

do-lhe assegurada,outrsim,a sua percepção 1nte ral,c contar da . 
data já 1nd1cada,1sto é, ~1atorze de Jan iro de mil novecentos 

e trinta e um. Assim decidindo,terá o gr .gio Conselho Nacional 

do,Trabalho praticado um aoto de ri oros J U s T I .Rio de 

Janeiro,v1nte e dois de Junho de mil nnvece tos e trinta e tres. 

Alfredo de Azevedo Costa. Estavam col das e devidamente inutili

zadas tres estampilhas rederais,sendo duas no valor de mil reis 

cada uma e outra de duzentos réis,correspond nte o sêlo de Edy 

cação e Saúde .Reconheço a firma de Alfredo de Azev,do Costa

Rio de Janeiro,vinte e dois de Junho de mil novecentos e trint 

e tres.(assinatura illegi~l)-Estava ap6sto um carimbo do Tabe-

lião do Mcimo Sétimo Tabelionato desta Capital- ... CLAt~,.!o DO I~WQ !la 
servi <<L9:: 

'l'Klll?O m SERVIÇO :00 REOLAMANTE:(Folhas tres)-Oom:panhia de Nave- --
1 

nt rec ama -gação Lloyd Brasileiro- Secr taria-Expediente- DECLAlVUOS,de c-Fls 3 
cardo com a informação prestada pelo Departa ento de Contabili-

dade desta Oompanh1a,no requerimento do senhor ALFREDO AZEVEDO 

COo1A,datado de q~atro de maio de mil novecentos e trinta e tr e 

e protocollado na mesma data sob numero nove mil quinhentos e 

dezenove,que o referido senhor foi admittido em um de abril de 

mil oitocentos e nove ta e nove, que no ~ nno de il novecen-

tos e trinta ~ercebia o ordenado Mensal de nove~~ntos oil réis, 

tendo os seus vencimentos reduzidos para seiscentos e cincoenta 

mil réis mensaes em quatorze de janeiro de mil novecentos e tri_!! 
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t e um,quando de sua transferencia ~ara o Almoxarifado Central, 

reduoção essa que soffreu :por medida de ordem geral e economica. 

Rio de Jane1ro,se1s de Junho de mil novecentos e trinta e tres. 

OOKPANHIA DE NAVEGA lo LLOYD BRASILEIRO Guido de Bellens Bezzi

Secretario Geral,1nter1no.Estavam coladas e devidamente inutili

zadas duas estampilhas federais,sendo urna no valor de seiscent~s 

r i e outr 90 de duzentos ré1s,correspondente ao sêlo de Educa

ção e Saúde. Reconheço firma de Guido de Bellens Bezzi.Rio de 

Jane1ro,vip. e e dois de ~ho de mil novecentos e trin e tres-
/ ' 

Assin tur; ilegivel do tabelião. Estava a~sto um carimbo do Dé-

imo Ta~elionato ,desta capital - OFICIO 1 E~A .. (Folbas ~dido de 
... 

cinco - Qons~ho Nacional do Trabalho. inistério do 'rrabalho,I:e-infornaça~ 

du'st'>1ia L i 1 i - P , lT i _á Em12rêsa •. oero o- Pr mera Secçao- recesso numero - .m-se s -

oitenta e nove de trinta e tres- Rio de Jane1- Fls 5 

de Julho de mil novecentos e t r inta e t res.K/G. 

sessenta e um- Senhor Dir etor da Companhia de 

Lloyd Brasileiro. Tendo em vista o r equerido pela Pro

cur ador· Geral deste Conselho,nos autos do :processo e que Al-
' fredo de Azevedo Costa reclama contra o acto dessa Companhia que 

fez · a reduoção nos seus vencimentos de novecentos ml l reis pa-

1 eiscentos e cincoenta mil reis,não obstante .. contar o suppli

can1e trinta e cinco annos de serviço eff ectivo,de ordem do Se

nh r Presidente,solicito vos digneis int'ormar,oom a possivel bre

vidade,o que a res:peito se offerecer- Para melhores esolareoimen

tos,junto vos remetto uma copia devidamente authenticada da pe

t1 ão do reclamante. Apresento-vos attenciosas Saudações-Oswaldo 

Soares- Director da Secretaria.-NOVO OF1CIO A ElP 'A- (Fo lhas !!Qvo 12ed.ido 

it ) ' i 11 t t oitenta e nove de d_e info~-o o - Processo numero se s m se eoen os e 
oã~ Fls 8 

trinta e tres- S./LA- Rio de Janeiro,onze de OUtubro de mil nov~ 

centos e trinta e tres- Numero- Dois- 11 novecentos e noventa e 

nove- .Senhor Director da Cbm~Dhia de aavegação Lloyd Braâile1ro 

Praça Servulo Dourado- Não havendo essa Rm~rêsa,até a pr esente 
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data,remettido a esta secretaria qu lquer re posta ao ortoio nú

mero Um- ~11 e sessenta e um,de vinte e cinco de Julho ult1mo,de 

ordem do Senhor Pres1dente,reitero-v&s,ped1ndo-vos orgenoia, os 

termos constantes daquele o~icio,e que vos foram solicitadas ~ - -formaçoes acerca da reduçao dos vencimentos de Alfredo de Azeve-

do Costa. Atenciosas saudações. Oswaldo Soares- Diretor da secre-

taria. REO . s~ ~ EMPRSSA: ( olhas nove)- Companhia de Navega- ilespost a 

ção Llloyd Brasileiro. Oficio mil setecentos e novent e seis - ~ª-!~pr~ 
Fls 9 

Rio de Janeiro um de Nvve bro de 11 novecentos e trinta e tres-

s.J- G.K.- Senhor Diretor da Secretaria do Oonselh Nacio al do 

Trabalho. Em res~ost ao vosso o cio n1mero dois-mil novecentos 

e noventa e nove de onz de Outubro ~roxtno 'f1ndo,cabe-nos 1nfo! 

m que o rtncionario Alfredo de Azevedo Costa ao ser transferi-

do em Janeiro de m1 novecentos e trinta e um,por conveniencia 

de serviço para o Almoxarifado Central desta Companhia teve,por 

medida de ordem ger 1 e economica seus vencimentos reduzidos de 

novecentos mil reis para seiscentos e oincoenta m.il re.is. Qump~ 

nos declarar a esse Conselho que a medida tomada nãeóatingiu a-

penas ao reolaoante,mas,sim,á quasi totalidade do fUncionalismo 

da Empreza. Atenciosas saudaçÕes .F. de Carvalho Santos. Diretor. 

UTFORVAÇ~BB J{ MPR &: (Folhas onze)- Processo Novo ;p~9:~ 

s is mil s tecentos e oitenta e nove de trinta e tres- S/G- R1.o Q;ê._inf'orn - , 
de Jane.iro vinte e seis de Dezembro d 11 novecentos e trinta çao a em;p 

sa Fls 11 
e tres- 1s-Do1s il setecentos e dezese.is- Senhor Diretor da 

Com:panhia de aveg ç· o Lloyd Bratlfle.iro. :Pra a Servu1o !Durado

Na confbrmidade do requerido ~ela Procuradoria Geral,nos autos 

do processo em que Alfredo de Azevedo C~sta reclama contra o a

to dessa COmpanhia que lhe d1m.1nu1u oo venci entoa de novecentos 

mil reis para seiscentos e cincoenta il re1a,de ordem do Senhor 

Presidente,solicito-vos informe.issa) si o reclamante,no ato de 

ser trans~erido para o ~ lmoxarif'ado Central dessa Companh.ia e de 
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se lha di. inuir os vencimentos,apresentou algu :protesto; ) si 

recebeu ano ntos com essa redução,e,bem ass1m,s1 oontinúa a 

r cebe-los; c) si vem assinando as folhas de pagamento sem :pro-
' 

testo escrito. or da 

eoretaria. NOVO FEDIDO s tre0e)Novo pea 

Processo seis mil setecentos e oi enta e nove de 
do de ir 

trinta e tres-----~ . 
f 

ON/EA Rio de Janeiro,vinte e dois de 
!Qrmaço , 
á em~re 

os e trinta e quatro- numero U oito- Seft Fls 13 

nhor Diretor Comnanhia Nave ·o Lloyd Brasileiro. Paaça Se! 

vulo hourado. ão tendo este Comelho recebido ate a presente 

dat res~osta o oficio numero Dois- setec ntos e deseseis de 

vinte e seis de Dezembro ;eoxiao :passado,solioito.vos,de ordem 

do Senha Pres dente deste In .tituto,as necessarlas providenci 

s no sentido de s rem forne idas a esta o1:etaria ,de'b:bro do 
' 

prazo de dez dias as t6 orma;ões constantes do pr citado oficio 

sob pena de correr o proces íO á revelia dessa Companhia. Corde-

1s saudações- Oswaldo Soa es-Diretor da Secretaria. 

DA EMl?RtSA :( IJolhas quatorz!)- Companhia de avegaçâo 

sileiro- Oficio trezentos e noventa e dois- Rio de Janeiro,vin

te e s is de evereiro d, mi t novecentos e trinta e quatro- Se

nhor Diretor. Acus mos a rece-pção de seu oficio nurnero dois mil 

setecentos e dezeseis,datado de vinte e seis de dezembro de mil 

novecentos e trinta e tre\s,em Que vossa senhoria nos solicita 

1nfbrrnar sobre o processo em que o senhor Alfredo de Azevedo Co! 

ta ,tunoionario desta Oom:panhi reclama contra o ato de ta EmprA-

. s , que lhe diminuiu os vencimentos de novecentos mil reis para 

seiscentos e cinooenta mil reis. Em resposta,co rererencia aos 

itens constantes de seu oficio supr menc1onado,~erm1t1mo-nos 

informar o seguinte: A9-o reclamante,no ato de ser transferido 

para o nosso lmoxarifado Central,com os vencimentos reduzidos, 

não apresentou protesto algum;b) sim,recebeu os vencimentos com 

redução,e c6ntinúa a recebe-los;e o) stm,vem assinando as ro

lhas de pagamento sem protesto escrito.Aproveitando o ensejo, 
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.. 
a:pr sent mos Vosa Senhoria os prote.tos de nos..Ja elevada es-

tima e dist~nta oonsider ç-o. Guido de Bellens zzi,Diretor in-
... 

te 1no. Ao Senhor ~retor da Secr tari do Conselho Nacional do 

Tr 'bal o.- PRO ~O PROCURADORIA GERAL COfUELHO:{Folh s l 'romoção 

~uinee, rso)- Tendo o Egregio Conselho · cion 1 do. Trabalho e rocu~dÕ 
,. ' ria Ge~1 

ssão de vinte e dois de arr;o ul timo,ao Julgar o processo nu- Fls 15 

ro uinhentos e noventa e tres,consid ra o que as em~res s po-

dem di tnnir os v noi entoa dos e pre dos com ais de dez anos 

d servi?O desd que essa di inui ão t nha o c rater ·de genera-

lidade e atinj quasi todos os pre >11dos d piesa,por otiv 

sp ciais da situa ~ão finn.ncei e de bsoluta· econ ta ,re-

eiro que se oficie a e presa para qu in o e si ess iminui-
.. 

çao tingiu todos os seus emp gados ou si se limitou pe"'soa 

do equer nte. io,oito de Abril d mil novecentos e trinta e 

uatro. J.Leonel de ez nde Alvim. Procurador ~ral. DE Pedido 
-esclarec 

ESOLAREC ~4SA:(Folhas dez set.)- Processo seis 11 , 
mentos a ---

s t aentos e oitent e nove de trint e tres. CN/EA Rio de Ja- emprêsa. 

aio de mil noveoento trinta e quatro- umero 

Um· s iscentow e quarenta e tres- oenhor Dtret~r da Companhia 

e lavegação Lloyd Brasileiro. Praç 8ervulo ur do nunero -

doi - · s ta. D3 conto:nnidade co o ue requ reu a Procuradoria 

d te Instituto,no 

Oost r ela~ cont 

tos d rocesso e oue Alfrodo de Azevedo 

o atr dessa Companhia qu lhe diminuiu os 

v ncimentos de novecentos il reis seisc ntos e oincoonta 

mil re1s,solic1to- os as necess rias :provi enci s no nentido de 

n r 1n ormado nesta Secretaria si asa di .inuitão atingiu a t2 

os os empregados d Co panhia ou si se 1 itou á pessoa do re

clam nte. Atenciosas saudações. Os ldo Soares. iretor da Se-

cretaria. 

Fls 1 '7 

do de es so n ero sei mil ietecentos e oitenta e nove de trinta e tres----~-~ 
c1arecim1 

.D c.n. Rio de Janeiro,v1nte e sete de Julho de mil novecentos tse.Fls 

t~ 1n e quatro. umero Um- mil e vinte e oito- Senhor Dire-
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to da Oomnanh1a de Nav gnção Lloyd Brasil iro. raça Servulo 

Dourado numúro dois. Janeiro. ão tendo ente Conselho 

recebtlto até presente dat ,resposta do oficio numey·o um .. seis-

centos quarenta tres,de dez de . io ultu1o,sol1c1t&-vos as 

necessarias providencias no sentido de sere prestadas os ta. se-
-cr taria,oom a poss1vel urgeno1a,as 1n:f"ormaçoes de que trata o 

-aludido oficio. udaçoes oordea s. Oswaldo Soares. Diretor da 

quatro e 

.;;;..;:;;.;===;;__,;,;~==-· ..:..:;::E:::L.;;..O ...;c:;.;;:o;:.;N:.;;:;:SE::.:::i!L=HQ : ( Fo 1 h s v in te e Di 1 1fSeng 
do Conseln 

i:Ite e cinco). Pr.u·a ou nrim nto da d111g .nc1a r Q.u r1_-Fls . 24-; 
da eT!I sessão de quinze d corrente, oonf'o voto .,crito do r -

lator,promovo a remessa do n1tos ao bincte do Jenhor Díretor 

da Secretaria . Rio,dezesete de fevereiro d trinta e s te-D.llce 

uniz Freire,seoretario da ssão. Processo numero seis mil se-

tecentos e oitenta e nove de trinta e tres- Atenõendo a que,iiao 

estd provado no cor:po deste processo,snlvo 1 or juizo,que a r.! 

decção de 'trencimentos attingiu dois ter'iOS o n aoal da rec12 

mada,V01'0 no sentido d se transformar este Julgamento em d111· 

gencia arim d Que,no prazo de dez dins a recl maãa , ronente ~ 

Decretaria deste Conselho uma co~i discri inativa dAs folhas 

:pagamento referentes 10s ora.enados de seu auxiliares, isto é,a!1 

tes e depois da reducção :f"Pi ta por adida de Qfdetn ser. 1 eco

nomig!,confo ·me d~clar ção da reclamada a folh, s tres •• vite-se 

qualqu r diligencia expressa a folhas vinte tres or inocua • 

sem fundam nto: O julga~ nto s ~ z :p los doouM nto~e~ não pelas 

s ples ir~ormações. endos Cavalleiro.Relator.~XP.EDIENTE L - E~dienj - ---rem~sa 
__ (Folhas vint e sete)· Processo numero seis mil setecentos Fl ;-

2
;-

e oit nt· e nove de trinta tres. Rio de Jan iro quatro de a-

io de mil novecentos e trinta e sete. AG/CS • Nwnero Um-seiscen-

tos e vinte d trinta s te-Senhor Dir tor da Companhia de 

vegação Lloy 'Brasileiro. Rua do Roaarto,m.mcro dois. Rio de Ja-

neiro. Havendo a Primeira Oltoara deste Conselho,em sessão de qui!! 

ze de fevereiro ult1mo,convertido em diligencia o julgamento do 
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:processo e que l:fredo de Aze elo Oost r cl cont r u-
-cç o u softreu c seus venci ntos de noreoentos nil r lapa-

r eiscentos e cincoent mil rei ,reduoção ess occorrid em 

J n 1ro de mil novec nto trinta e 

"encia no ntido de er cnvi d es 

,solio t • os s provi

Secretar1a,dentro do 

p ·azo e ez di s,oontados da dat do rec inento do prJsente, 

U COI>i 1scri inativa d s o has noc1ona-

ios de , nt ri~ es rost re-

d c ,qu.,segundo const os ut s,n verificou nor edi. de 

ordem geral e econo~. ttcnciosa 
... 

ndaço s. os aldo b res. 

Di:c tor G ral --...;.;.;;.....-........;,==-;..;.;~SA;....;..;.: ( olhas vinte ~~SJ2osta .. 
ei o. O:N'icio nune- ~ml?.r~~· e oito)- Com -n 1.a d N v é7- çao Lloyd B si 

r mil oincoentn cinco .F!1o d Janeiro,doz d .b'ls 28 

io de mil n v c nto· e trinta e sete. s.J. G •• 0 enhor 1re

ctor. Aocusa do o r c bim nto e vosso or lu o num ro mil s 1s-

c ntos lnte d trint· set.e- n is mil teoentos e oitenta 

e nove de trinta e tre , de quatr . d cor·ente,te .os diz r que 

1 nt os não ~oder att nder ao dido n lle rormul do,por ia-

so qu os documentos cuj copi são solicita s fora todo 

c au !!idos lo 11 cc di v .rificado no rchi o dent.a. Cot:tpanhia 

Julho d mil noveoentoH trinta \ • Entret to reaffirma-

os l - o co t n vencim ntos v rific do J D 1 O d QU lle BQ 

n tti giu 6 Q.U si totnl1 j,ad elo mccio rios ~ pr za ,como 

liÁs, ti v LIJ s op rtuni c~ e . o tr"r ao gn In"':pec or Do -

t r os que os visit u d p·rt d.sse Cons lho.sau

ito d G (~ Aranha. Vi e- 1 i :r nt Di.rector. Ao s. .. 
Illu tri a· o n ar ircctor 1 da cret ri do Conselho N! 

oi o na 1 do Tra. 1 h o. :.;:;m_._c ;.;;ISÃ;;..;;.;..;o;.....;;;;;;;;...;...:..:.:;;;;.;.::=;;;...;-...;.....;=;;.;;..;;......;;;.;;;._,;;;..;;...;..;=~;;._;;.=- ~cisão 

do canse 
tres)- Processo ---L DO T?ABAI..!!Q· (F 1 s t.1~1.nta e dois trinta 

.lli2.!. Fls 
s is mil s. t c .ntos e oitenta e nov d trint tres- co SEL.lJO 32/33 

ClO AL 00 T.F LHO. inistério do Tr balho Industr.ia e co ~r-

oio. Primeira Secção. Ag/cs. AOOORDÃO - 11 novecentos e trinta 
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I 

e s te. Vistos e r 1 t doa os au os dest pr o R o qu Al-

fr o d Az vedo C ata r .ol ~ contr o "Lloyd Br s11e1ro-

tri . onio l c on 1" :O nsid ndo qu r .ol 1 ç ·a é cont re-

duoção d VAnc1m toa,oocorrid em J tos 

tmnt e u ,t'Jll ndo o recl m 1 de dez 

nnos e serviço, ssou d, ov centos 11 réts(9 ~o } ra 

seiscentos e cinco nta mil réis (6fi0 ) mens es;Consider n· 

do que recl m,d ,ouvida sobr 

dtcção se v rific ou :por .. edid 

o asp mpt ,6sclareoeu que re· 

rd m co omic ~ attingil 

uasi totalidade do seu runcc1onalismo•Con 1der ndo oue, de 

con:t'ormi:d d co jurisp dencia. dest o JSelho, r uoção de 

v~ncirnentos de e J)re ado com is de dez nnos de servi o 

se ,justifi.ca desde que es e cto t nha o c r o er d ordem :Je-

rol e seja term do por wot1vo de m' s tl ç-o financeira 1 

dA bsolut ,cono 1 d • preza ;Con ider do que a recl mada, 

conv1d a pro r su s llo ções sobre o otlvo determ1n n-

- -te da r ducç o,d 1xou-o de f, z r, prAsentan o Jl ra isso razao 

j st (~olh s vinte oito)•Oonsid rando,entr t nto,que o Insp~ 

ctor d Pr v1d noia,S nhor .rn8ndo d~ dr d mos,como re-

present nt d At Oons lho, t .v OJ)portun dad de ~ p11r, r a pro-

cedenc1 d,a info ções do r 

outro lado,que o r cln an e nenhum~ ~ro m cont rio off'ere-

cu "s declar ções da · p .. "e?.a;r.ons1 r ndo, "sim,qu n ... o est( 

pro do que o noto contr o qua se r~cl m tt1ng1u soo nt.e 

o reclarnante~Resolvern os me bros da Pri m ra do Conse-

lho acion l do rabalho jul r im-proc ente r cl m ç'"' o.

io de Jan 1ro,dezese1s de Agosto e 11 nov centos e tr1nt 

e sete.F.rancisco Barbos de Rezend • "endes Ukvalheiro.Rel -

tor. Fuf resente J.Leonel de Rezende Alvirn Procurador Geral. 

Publicado no " iario Official de sete de Janeiro de mil nove-

centos e trinta e oi to. INFORlfACÂO :00 IN PECTOR .DE PREviDtliCIA Inform~ 
A QUI~ ALUDE O AOOR:JlA;O: (Folhas vinte e tres): CUm a-indo o re- do Ins~!!_ 

de Previd 
querido pela douta Proouradoria,oabe-me informar que,de aooor- -----

~!..Fls 2 
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do co o s elar oi nt s v rb cu que tJ rost do la 

-aclminist o do Lloy B sil ir o ir1inui o tle voncil en os 

11 havid ,co o did e econo -ia,n o foi c racte ral , 

tendo entr t to attingido oerc de ois t , ... ços dos s func-

oion r ios,in_, u 1 e o r ela nte. quinze tembro mil 

novec ntos e trlnt e seis • .Fernando de udrad.e r o • Ics otor 

O :00 CON3J3l:HQ: ( _ ol s trinta e Not 1 
"' c ~ao 

quatro)- ist'rlo o Tr b lho,IndÚstri o Oo.th·oio . Conselho E-::::..:i,.. 
_!!)J2re.§_ 

Nacion 1 do Tr o lho. ~sBF. io e Jan iro, zoito Jan iro de Fls 34 

mil novoc ntos 

tr d trinta 

trint e oi to • • :um o o oficio- UM-s t .nt e 

o'to- lúm rodo pr ce so: e s mil s tec ntos 

e i t nt o 1 ov de Trin a e tr o. o nhor .Jircctor do Lroyd j 

s 11 iro.l' trlt or io c ional- ~ua do ooario n' ro doi- .to de 

J neiro. r nmnitto-vos,l)Q .a os dev dov 1• s,cop nu ·h nttc~d.a 

do accordão p aferido pel r in e do G~n~ lho acional 

do Trabalho , ~ s !:3 ão d dczesei s de gosto o nno proxi o a -
s do, os aut.os ü.o 1)roc ~so em q flfrcdo r vedo Co ta re-

ela cont1~ s a bmpreza. '!ttencio a~ uau çõe~ .onrAldo S 

res ireotor t' 1 decretaria. ·' 

ua enta e dois · quarentc. 
... 

o Vencr n o aocor ao 'o lha3 a . l'i 

Nacional a.o l'r balho , D 1 Z JJ.. ~ UX) 

ELO RECLA- ~~E_6o 
do real qu tro)- r em ' r os-:--!!@nte • 

1~ .~a ara elo Gon lho Fls 42 
44 ZEV•DO COSTA,coi o rnbar-

gante, 011' -pr 7.8 e 3Vegaçao LLOYD Bfl,\SILEIRO , 'POr sta e 

elhor forma e i ..,.. ito,o segulnte: E. s. } . rimei o-:rrov tá 

qu a Rgregia rimeil C 1ar es se Connelho, ul ··ndo i proco~ 

nto a reclara ão ~oit elo embargante contr 

vega o Lloyd Brasil iro,pelon ativos constnntes do acco dão 

pro~ r i o o ~roc sso ero s i mil sotecen oc oitenta. e DQ. 

ve de trint e treo , ~ 1 1 de t r cometti o i.r.Wu<·ti a not r·a,de

c1d1u contra direito e d srespeitou a juBisprudencia uniforme 

deste mesmo Conselho;Segundo-Provar4 que o e bargante,~unccio

nario daquella Empreza desde primeiro de Abril de mil oitocen-
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tos e novent e n Y , t .. ve, . .t r 1.1 ave· r.tos c trinta o J,ao sor 

trans erido ].)ara o 1~.1 ox· r1tn o C ntr 1, 1s rene i entos r â.uz .. 

dos de nov ce~tos mil 1 i p r seis ento ciuco nt mil r.is• 

E, 'r reei o- llo · r"J que reel m ndo o Cons ,lho cont.ra o neto .. 

bitrar ... o 11J.AgB 1 pois d r 1 

dos de in4orm·çõ s q e proc sso ~ ' )Oticie., 11 

d fes , u >.:>Offr 1 ~ lo r cl -ante nao o attj 1gir 

exclua va Jf.mt , :'l a, o contra1 io,:roru 'J1ed..idr c or:.. .rJ ~ .rn J ,: ttjD, 

gindo a quasi tot 111 e cl0 J uccio 1 li 

qua tal i 1'o ~m ç o não r ores :-nt. ' x:p· são d' Prova • • 
T nto at;sill ,I.J,uinto- Iro < uc solicit· nJo o Oom1el 10 ( 

das f'olhas de r to :p r - ·11 .,. él o 1) P gu m~ >r VD.'} · O (O 

-çao, !!.'m:pr a e w d u) XClSOU ' e s . t.tr. zel-o,:pr X ntio 

que ~ e f'olhas ha •11n . :.,ido destr lidas ·O u 1 c rdto o c rr1 -

do em seu archivo(o:t.r· io fol1, s); as,') to-Pro, r~ u , :p:::ara 

ohdecer ao re u rito 1> ·lo doutor 1oeur :lor .eJ al,o nsj)eoctor· 

de ~.n r d .nnoo,d.rigiu-s c1 · :vr .v. 

colhcl' s i:nforrJ' çÕ s sol i. i t3d s lo' Con" 1 ' 

de Previdenc 

clamada afim 

tendo sido llÍ Q.ll dir~ in ição de v. cimo .. 

tos 1 u:!' 1to c 10 a e 

GERA ,tendo, ntret nto, ttingido cerc :rtmcci.Q 

narios,inclmJive o 1 !Clat" nt;e( ol1as vint. tren) ; 

~mi 11. t 
.. 

çno infon.açõ s,pr s 

o r fel."i o oenhor In p.Jctor cl oU ... vin e tr .o 

c i t d J ' mentem ln tei:ht"l o nó o. D que _ Ol"'..lrr• "in in t n.c S a O Conse-

lho:p oofficio efollt· .;ora .otiv,it.avo .. r .: •ar cu. o 

recla nte :procurou obter a E r za r cl ... Ol"D wes-

se,por csrtidão,o in eiro t or o 

guaren~ e sei§..de trinta t "'0 1 à. e v1nt . , oi to de J!, v~r 1 r..2_ 

de mil nsv centos e trint~quatro,àa Dir cto~i! ao Ohe~~~~

partamento Finaceiro,sobre "restabelecimento de vencimentos- do

cumento qu seria de interesse vital para a causa-tendo tido a 
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d s gra vel surJ>r zo d.. v 1- nu .. , se ·1 al u r meti o e 

o justi icasse; i nda , ono- rovará ue e s oc · n o ~1~1 ~odi-

fio r _por co >1 to situação lo present l)IOC·GSO , lt'V"'n () CO!! 

se lho ref'or r s a cis- o , por isa qu ,sup11. inào o~ i"' o 1as de 
• 

:p g tlento sonetJ- as , clle d monbtr ria que a reduc, · o. "en 1 en 
tcbs longo de t r sido uma .~did de or m -~~rnl , , ttf ""iu , •. 'P n s, 

a o co r. i e um ezcna da funcclon rios (veJ -se a petição de 

fls trllta e seis) ; E t ev conllino- es,' C O•n OV r 1 
,.. "' en bor ...,. ,.. . ( u 'S. • , 

os m oargos ,qu n o cont n.1 m 1a teria de snr 
I 

nhad.os documento noro, entó o .tao.rg: .tc , nn .s e"'i '\Lt•oSSl 1-

lit.' do d. offcr el-o , :>r ue , d .:Pende do d es-

s ler ntv e :pro , ella lho net;ou , ce "Cc'udo , d -

!'ew ; o te"' terr o , J!Ci no-:pri 1d.ro-_•rovarn . u os Jl:'r. [~ t s e. -

bargos evem ser r eco bidos )8 
# • qu o '..gre""~o Co welho l'ln. o r e,. 

q 1 i te d erJ r g da 
.. 

oerti ao no •a :· 'o err. J r~~n e ,ou s , o 

nt iro t or do cit l o "tlx: ient . n r m·o ~ur,.entos .. nr n 

seio de trint· e quat:c·o , de vint.e o oito 

vec ntos e trinta u tro , .. ire to la ao ser o~ Oh,ie 

tarn nco _inan .... iro .,o re ·rerst b.l cl ento li v nci ntoR", bem 

cot•o a r e os Lmcciowri.os ell c nst. nte, ., 1ll set!,Uida , tl~ 

c tidos :provado , com o co lem ação , · er1 r ~d· I es -
titul a i. .... er nç· uc v ncir.euton · .... cl<m,ad m il ici 1. ssiM 

d cld]ndo , ter~ o gregi on~elho >leno p:u tic d .m: ::-cto d i n -

te1ra Justiça . io e J'aneiro,cinco dq,. rr;o de mil nov .1't s e 

trintn e oi to. l fre o de J ze e o Co ta. 

bril de 11 no v cen ljOS ... u . ro do o:'icic,: · -

quin cntos nove de trir t c 1 to-. llr:i ro do so:s i.s n.il 

set centos e oitenta e nove d) rint ren ... 1 .nho irPtor do 

Lloyd Brasileir o-l?atr imonio Nacional. Prnça Ber vulo D:>ur ado nu

moro do s. Rio de J ne i ro . Levo ao vosso conhecimento que se:ni 

f acul tado a ~retoria vista do autos do procesfO e Q.Ue Al -
:fredo (\e Azevedo Cos.ta reclama contra essa Empreza,nesta Secre-

"Vista " ---
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S cção,no impedimento do Diretor Geral. ovo ~l~XPBmENTE_ 

=-'-~=--.........;J.....;E;;::;..!a;;;.:T;;.;;· ~-:.~·SA= (Folh s q_uarenta e oito). ON/JIP. Numero do 

Nova CQ!!. 
Çruiiill.Q_d 
_:vista " 

oficio: u - mil trezentos trint e qu tro de trinta e oito- !:.!!J.l2rêsa. 

ur. ro do ~rooesso: seis mil setecentos e oitenta e nov de tr1n Fls 48 
-

t e tres. Rio de Janeiro,dezoito de Agosto de mil nov centos e 

trint e oi to. enhor Diretor do Lloyd Brasileiro- 1 atrimonio la

cio 1. ua do Rosario numero dois. Rio de Janeiro. Reiterando 

os termos do o 1c1o desta Secretaria, ob o numero Um- quinhentos 

e nova, d oi to d . Abril do corr. n te ano~ c muni co-vos será facul

tad nesta S cr tnri ,pelo p azo de dez dias,vtsta do~ autos do 

processo em qu lf'redo d, Azeve o Costa r clama contra essa Em· 

prê a, f~ de ser of'erecida contes tação aos embargos or~stos pe

lo re 11 o maritimo á decisão d pri eira oAmara do Conselho tr!. 

Cioual do Trabalho proferido nos mencionados autos. Atenciosas 

s udaçõ J.B. de artins llastilho-Diretor da Secretarie,Inte

~=::.-:;.;;;;;;:.:r.;;;::--=.~· ;.;;B:.::AR;;.;.;GO~S;.....QEERECIDA P ~LA !L_)~SA: ( olhas ----rir o. 

qu rent 

TEdT.A.Ç( O 

de mbar"o 
e nov ) • LLOYD BRA ILEIRO. (Patrimon1o ac1onal)- OON=---~ 

~em;Q~ 

'J E s-Processo numero s is mil setecentos e oi ten- Fls 49 

t a e nove de trinta e tres. Embar ante-Al.redo de A~evedo Costa

t e ~nanar a maneira agressiv com que o mbar ante se refere 

a ecisâo da colenda primeira C m ra que julgou improcedente sua 

reola:roação. Era de sperar uma ce.rta co postura de um homem en

canecido,velbo servidor de uoa ompr~sa com tradi~Ões. Entretan-

to o que se viu,e ain se v , , é o o reante pretender in-

duzir 1 erro o ons lho Na cional do Trabalho, Velho empregado 

tem sido t stemunha dns crises todas que t8m assobe ado a em

prêsa. Como todos os d mais empregados de seu tempo o E~bargan-

te Já passou por vezes pelas agruras de ver se escoarem tres, 
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cinco e té s 1s mezes se receber venci e tos. Velho e 'Pregado 

deve ter oonhec anto das oréaes remendas por QUe tem ~assado 

Em:prês que, a despeito 
.. 

e tudo nno lhe tem faltado com o o. 

Velho .m:pregado sabe uito en o Embargante a s tuaç .. o -precari 

que veio o Go erno estabeleci o pela Revolução de mil nov -

centos e trinta encontrar o Lloyd Braslil~t o,que o levou a ir 

busc r um profissional de elev da com teno1a a a dirigi-lo.O 

oort nos v .nciuJ ntos que a administração levou a efeito só não 

atingiu os que tinha v nci entoa infiMos. A~s mais graduados, 

que eram os chefes de s rv· rlo :roi 1 ,Posto saorif'icio rr.aio ,e as

sim sucoesr i v ment.e, d maneira que a r du"'ão atin iu a mais a.e 

doia torços do funcionalismo. oi urn dida de Qalvação contra 

qual ~o u nsano poderia se r belar. Al\sim, .esperr o E b rgado 

que sejam despresados os embargos e antido o aoordão d folhas . 
I 

JU T ~A. Rio de Jane1ro,dois él.e L, tembro de mil no ücentos 

• 

trinta e oito. Carlos Garoma de Souza. advoBado.DECISÃO DO O N- ~são ~ 
Conselho 

SELIIO PLE.JlQ: (Folhas oincoen ta e quatro e cincoenta e cinco - .1--1 Fl : p e no. s 
nis tério do Trabalho,Indústria 

Trabalho- Primeira Secção- ACOH 

" ----
Comércio. conselho Nacional do 54/55 

O • Processo seis mil secec n-

tos oi tent e nove de trinta e tr s. (CP- trinta dois de -

trinta nove) - 11 nove c ·1 tos t ,rin ta e nove- bTOd 1lli . A-

DOS o~ autos dos eGbargos o stos or Alfredo de azevedo Cqsta 
, .. 
a decisao da primeira Ca ara d ste Oons lho julgan o ic1ro eien-

te a reclam ção que or ulou ~ont o Lloyd Brasil ira(~· triwo

nio lacion l),:por ter sido reduzi o em s us vencimentos:uOh.>I lli-

RANro,:prelim1nnr ·ente,quc embor es comJ)anltac o de novo ocu"" n-

to n~o art i culem materia dleito á de se conh oer do racur-

so de embargos por o tratar de rn teria rele1rap te e ado a s tu!, 

ção singular em que noou o eMbargante,Derante a ewprêa ,em ... -

ce de uca redução de vencimentos Afinal tornada sem efeito para 

a maioria dos at1ng1dos;OONolDERANDO, 'de meritis•• ,que o embar-

gante recla ou em tempo ut1ltd~sde v1nte e dois de junho de rn11 



.. ·' 

nov c nton trinta , tres,iemonstt' ndo quc,-ten io feito jús ú 

est bilidade t\moional,s6 por motivo j sto :poJ.eri sofrer o 

corte nos -.noimcntos,l!lotivo qu .. nao existt .. CON ID lRANOO q 

pro pria mprês conf1l qu -r uçao e ve cirlentos verifi-• ... 
c a mil nov centos e trinta e um,nao oi g l,poi~ s i s 

graJuados e os de inrimos v no1 entoa não .oram pela mesa utiB 

~l e );louco d :pois d ssa r- dução 1 o r! m, d.e UJ 

odo ral ,r ... t.a l cldos os v nc1 n ·o o ant r..tor s dos :t'uncio- ·-

narios ct pr sa, nenos aindc ,portunto, e jun it'ic« do a x.cl -

-sao o embargant .. dos feitos dessa did 1 :P r ora ; Gú SIDJ!.-

qu a si :ples alegação não co prova de otivo ao eaono-

rni nõo .just.ifica a meüicia im sta ao em argante com ' redução 

dos seus v ncim ntos qu do s ch ar parado :pela eotabili de 

t\mcional, uos tennos ex..Qr sso da 1 1 ~.R.l!SOL • o Conselho a cio• 

na~ do rabalho,pr liroina:n e · te,conl- eeer dos ewtarsos ,"de r.'le 

ri tls", rec b -1 s para mandar re . ..: t o .1. cer oa vencimentos ante

riores d novecentos mil reis mensais do emb· rgc nte,a' par ir d.a 

dat que he foi imp)s 

z nove de janeiro de o11 nov#ce~ton e trint nove. ~ranoisco 

Barbol":! de "·z .,nd .Plcsid nt - .b i presente J .L onel da .1: zende 
L 

1 vim. rocurador Ge 1. J. a. Lima .rr il lator. ~blicado 

no ~iario f1oial d in te nove ll u nrçt c mi 1 no ocuntou e 

• 

triut no v • Hl!ilffi SB..J\ T.O {. 1, . ( 11, lh .t\emessa do ... o as 

cinco nta e sete)~ finistério do 

Co s 1 o I clon 1 do Tra lho . 

, -, , acordao ao 
Tr balho,Industrla. ~ 'om rcio- -

. L!Q~· 
/~80 u ro do o.iuio: Ur ~s te~ 

centos e vint seis e tri1tn e no - lu ero o t1roce.c:; so:Sf!iS 

11 s ten ntos e oitenta n vo d tr nt e t es.Rio e nr:i:Do 

dezesete de abril e r.d.l r ovec --nto ' e t rlnt e r ove- Jcnhor .ui-

r to r do Lloyü Br s ile iro ( J:> trimonio Ii cional) 1 ua do sa:ri 

num ro d.oia.Rio de Janeiro. Trnnsr:~ito ... vos,do ord .. do senhor 

.Pr sidente,c6jl1a, devidamente autenticada , do ac6rdão proferido 
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pelo Conselho Nacional 4,o Trabalho, em sessão de dezenove de ja-

neiro Último,no,processo em que são partes,como embar~nte Alfr~ 

do de Azevedo Costa e,como embargada,essa Companhia. Saudações 

atenciosas. Oswaldo Soares. Diretor Geral da Secretar~. PEDIDO ~edid.Q. I 

llE CARTA m SENTENJA: (.!!,olhas cincoenta e oito)- Excelentissimo .9:~~ 

Senhor Doutor Presidente do conselho Nacional do Trabalho. ALFRE g~sen· 
ten~ . 

00 DE AZEVEOO OOSTA.,no processo numero seis cil setecentos e oi- - -

tenta e nove de trinta e trnsde reclamação contra a COMPANHIA 
Fls 58 

DE NAVEGA;AO LLOYD BRASILEIRO, hoje "LLOYD BRA.SD;LRO {PATR!l{ONIO .. 

NACIONAL), tendo passado em julgado o Venerando acoordão desse E

gregio Conselho que,conhecendo dos embargos oppostos pelo SUppl! 

cante á decisão da Primeira Camara de dezeseis de gosto de mil 

novecentos e trinta e sete,julgou-os subsistentes para restabe-

lecer os seus venciMentos na forma reclamada, vem re eetra Vos-

sa Excelenoi a expedição da respectiva carta de sentença,visto 

como,apesar dos orrt&ios expedidos,a Directoria do Lloyd at~ ho-

je não deu cumprimento áquella decisão. Nestes termos.P.Deferi-

mento. Rio de JanPiro,quatorze de Setembro de mil novecentos e 

• 

trinta e nove. Alfredo de Azevedo Costa. 1ESl'ACHO 00 SENHOR PRE- ~s-pac' 

§!DEN'Tl!: DO CONSELHO NACIONAL IX> TRABAL!!QJ.. (Folhas cincoenta e do Sr p 

nove verso): S1m,d&-se a .. carta de sentença",na 'forma e :para os 

et"eitos da lei". Rio, vinte e um de Outubro de mil novecentos e 

trinta e nove- Francisco Barb~sa de Rezende.Presidente- Era o 

que se continha nas referidas~eças aqui bem e fielmente trans

critas,constituindo a presente carta de sentença. :E.'m virtude 

do que se tendo tornado cousa soberanamente julgada o ac6r a.ão 

acima transcrito,é esta extraida para o fim de ser o dito ac6r

dão executado,nos termos dos já referidos parigraf'os tres e qua

tro do artiSP quinto,oombinado com o artigo t rinta e sete do Le

gulamento aprovado pelo decreto numero vinte e quatro mil sete

centos e oitenta e quatro,de quatorze de Julho de mil novecen-

tos e trinta e quatro. Hio de Janeiro, quatorze de Novembro de 

• • 

sid ente - -- -
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mil novecentos e trinta e nove. h"U, 'ttftl/Ua 'f' .. 
~~ <~A, O~icial administrativo da classe nJ",do ~uadro ~ni-

co do inistério do Tr balho,Indústria e Comércio,com exercí cio 

na Primeira Secção da Secretaria do Conselho Nac1on 1 do Traba

lho,lavrei a pr esente que vai dact1lograrada ~or ~~ 9J~~ 
~ ~ Escriturario da classe «E". E eu, Bacharel---

f%~~ ., · _ Diretor da Primeira Secção,conf'er1 • .B 

... 
• 
.. 

• 

eu, tf11t"o :;1:. ~~ Dir etor Gei-ol da ~oretar1a do oon- .,( · • ,D. 

11 

selho Nacional do Trabalho a . su·bscrevi. ... 
I 

Presidente. • 

Relator 

Procurador Geral 

.>;k ~ y-'P., 

'I ,L~ -F .At ~ 

/. / ~ 6~ 6 .u::> 

• 
I 

• 
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